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	[image: imagem da escada que dá acesso aos jardins do Tribunal Constitucional]Visita virtual

Conheça a Sala de Atos, a Sala de Sessões, a Biblioteca, 
entre outros espaços do Tribunal Constitucional, e espreite os jardins do Palácio Ratton  >> 









	[image: fotografia exterior dos juízes que compõem o colectivo do Tribunal Constitucional]Composição do Tribunal Constitucional

São treze os juízes conselheiros que compõem o coletivo do Tribunal Constitucional
>>









	[image: imagem do vídeo institucional do Tribunal Constitucional]Série documental Guardião da Constituição

O Tribunal Constitucional divulga ao público a série documental “Guardião da Constituição” que constitui um retrato singular sobre a sua atividade e história. A iniciativa pretende dar a conhecer aos cidadãos as características deste órgão de soberania e explicar as suas competências e funcionamento.  >> 









	[image: imagem inicial do vídeo]Sabes para que serve o Tribunal Constitucional?

Já deves ter ouvido falar no Tribunal Constitucional, mas será que sabes para que serve? >>
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				Visita de delegação do Tribunal Constitucional da Eslovénia
O Tribunal Constitucional recebeu, nos dias 8 e 9 de abril, a visita de uma delegação do Tribunal Constitucional da Eslovénia para um encontro de trabalho bilateral. 



A delegação do Tribunal Constitucional da Eslovénia, presidida pelo Presidente Matej Accetto, integrou também as Juízas Conselheiras Dr Špelca Mežnar e Dr Neža Kogovšek Šalamon, e a Chefe do Gabinete Mag. Katarina Ratoša. 


 
A delegação foi recebida pelo Presidente, Juiz Conselheiro José João Abrantes, pelo Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Gonçalo de Almeida Ribeiro, por outros juízes do Tribunal Constitucional e pela Chefe do Gabinete, Dr.ª Carla Câmara. 


 
Nas sessões de trabalho, foram discutidos os temas dos metadados e da morte medicamente assistida, com apresentações da Juíza Conselheira Neža Kogovšek Šalamon e do Juiz Conselheiro José Eduardo Figueiredo Dias e das Juízas Conselheiras Špelca Mežnar e Maria Benedita Urbano, respetivamente.
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				O Presidente do Tribunal Constitucional, Juiz Conselheiro José João Abrantes, recebeu em audiência a Embaixadora da República do Luxemburgo em Portugal, Martine Schommer, para apresentação de cumprimentos.
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				2024.04.05 | Estatística 2023




				Em 2023, o Tribunal Constitucional proferiu 1896 decisões, das quais 937 Acórdãos e 959 decisões sumárias  >>
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				2024.03.26 | Coletânea de Jurisprudência em formato e-book - Novo Volume




				Já se encontra publicado neste sítio o     e-book  do 118.º Volume da Coletânea de     Acórdãos do Tribunal Constitucional  - relativo a Acórdãos prolatados entre setembro e dezembro de 2023. 


Além dos sumários dos Acórdãos selecionados para publicação, e     link  para o texto integral dos Acórdãos, o Volume compreende índices de preceitos normativos e ideográficos, bem como listagem do dispositivo decisório de todos os Acórdãos do Tribunal, relativos ao mesmo período, e não selecionados para publicação.



O     e-book  relativo ao Volume "Índices Gerais", disponível neste sítio, foi automaticamente atualizado na sequência da publicação do 118.º Volume da Coletânea de Acórdãos do Tribunal Constitucional.




O acesso ao     e-book , está disponível em Tribunal Constitucional/Acórdãos/e-books.>>
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				No âmbito da Comissão Nacional para as Comemorações dos 50 anos do 25 de abril, o Supremo Tribunal de Justiça, o Tribunal Constitucional, o Supremo Tribunal Administrativo e o Tribunal de Contas organizaram, no dia 21 de março, a Conferência “A Justiça antes e depois do 25 de abril”, no Auditório da Fundação Calouste Gulbenkian.

A sessão de encerramento da conferência contou com a intervenção de Sua Excelência o Presidente da República.


Na ocasião, o Presidente e Vice-Presidente do Tribunal Constitucional, Conselheiro José João Abrantes e Conselheiro Gonçalo de Almeida Ribeiro, profiram intervenções que podem ser lidas aqui.



Intervenção do Presidente do Tribunal Constitucional >>

Intervenção do Vice-presidente do Tribunal Constitucional >>

O vídeo da Conferência está disponível em: >>
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				O Tribunal Constitucional recebeu, nos dias 8 e 9 de abril, a visita de uma delegação do Tribunal Constitucional da Eslovénia para um encontro de trabalho bilateral.   
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				O Presidente do Tribunal Constitucional, Juiz Conselheiro José João Abrantes,   
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				Em 2023, o Tribunal Constitucional proferiu 1896 decisões, das quais 937 Acórdãos e 959 decisões sumárias.  
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				Já se encontra publicado neste sítio o     e-book  do 118.º Volume da Coletânea de     Acórdãos do Tribunal Constitucional    
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				No âmbito da Comissão Nacional para as Comemorações dos 50 anos do 25 de abril, o Supremo Tribunal de Justiça, o Tribunal Constitucional,  
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				[image: imagem da biblioteca do Tribunal Constitucional]Análise e tratamento de todos os Acórdãos.
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			Acórdão n.º 128/2024




			Por acórdão aprovado a 20 de fevereiro, o Tribunal Constitucional decidiu não se pronunciar pela inconstitucionalidade da norma constante do artigo 6.º do Decreto n.º 134/XV da Assembleia da República.




Comunicado >>

Acórdão n.º 128/2024 >>
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				Por acórdão aprovado a 20 de fevereiro, o Tribunal Constitucional decidiu não se pronunciar pela inconstitucionalidade da norma constante do artigo 6.º do Decreto n.º 134/XV da Assembleia da República.  
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	[image: imagem da entrada do Tribunal Constitucional]O Tribunal Constitucional é um verdadeiro tribunal, tal como os demais tribunais previstos na Constituição. Mas, por um lado, é mais do que um tribunal, é um órgão constitucional e, por outro, é um tribunal que apresenta importantes especificidades quanto à sua composição, competência e funcionamento.
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